
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 031 de 07 de ABRIL de 2026.
“Dispõe sobre retificação da Portaria SEMED/FME nº 003 de 15 de janeiro de 2026 de designação
Gestor  de  Contratos  do  Fundo  Municipal  de  Educação  no  municipio  de  Colinas  do  Tocantins
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.129 de
30 de dezembro de 2010 (Criação do Fundo Municipal de Educação – FME).
CONSIDERANDO que o inciso I do artigo 4º da Lei do FME, estabelece que a Secretária Municipal
de Educação tem a atribuição de gerir o Fundo Municipal de Educação estabelecendo politicas de
aplicação dos seus recursos.
CONSIDERANDO  o Anexo VI do Decreto n° 07, de 31 de janeiro de 2024, que dispõe sobre
procedimentos para gestão e fiscalização das despesas públicas do Poder Executivo e estabele a
designação de servidores e de suas atribuições.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar, as servidoras abaixo relacionada para exercer a função de Fiscal Administrativo
e Gestora de Contratos do Fundo Municipal de Educação, como segue:

Gestor Titular:1.

Deuslene de Paula Raposo – Matricula: 729

Gestor Suplente:1.

Karen Fragoso Noleto – Matricula: 754
Art.  2º  São  competências  e  atribuições  do  Gestor  de  Contrato,  e,  na  sua  ausência  e/ou
impossibilidade de atuação, do respectivo Suplente:
I – Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  e  informar  à  autoridade  superior  aquelas  que
ultrapassarem a sua competência;
II  -  Responsabilizar-se  pela  comunicação  entre  a  administração  e  a  contratada,  de  maneira
transparente e clara e, para tanto, registrar no processo administrativo os contatos e informações
trocadas durante o vínculo mantido;
III - Prestar informações e apresentar relatórios sobre os contratos que estiverem sob sua gestão,
quando solicitados, inclusive perante órgãos de controle;
IV - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
V - Controlar os valores e quantitativos dos contratos que estiverem sob sua gestão, verificar o
cumprimento  de  metas  e  dos  prazos  legais  e  convencionais,  e  quaisquer  outros  elementos
necessários à boa execução dos termos firmados;
VI - Providenciar, junto ao ordenador da despesa, a sustentação orçamentária e de empenhos para a
despesa contratada;
VII  -  Controlar  a  vigência  dos  prazos  contratuais,  especialmente  quanto  à  necessidade  de
prorrogações e ajustes, bem como informar à autoridade competente da necessidade de abertura de
novo procedimento;
VIII  -  Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato,  cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução,  a  exemplo da ordem de
serviço,  do  registro  de ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  e  elaborar
relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de
atendimento da finalidade da administração;
Art. 3º Normativa interna estabelecerá a atuação do Gestor Titular e Gestor Suplente nos Processos
Administrativos da Secretaria de Educação.

 

Publicado via Diário Oficial 2039/2026



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Colinas do Tocantins/TO, 07 de abril de 2026.

Patrícia Castro Ferreira
Secretária Municipal de Educação
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